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Boa tarde, segue em anexo o recurso, por gentileza confirmar o recebimento.

Cordialmente,

Thiago Olivier

Sócio Admnistrador
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lLUSTRisslMO sR. PREGoEIRo E cotrrrssÃo DE LtctTAçÃo DA nREFETTURA MUNIctpALDE
GoNçALo D0 AMARANTË/CË.

RËF.: Recurso Admlnistrativo - PREGAO ËLETRONrcO No 0g2.20l1.sRp

T 0 EVANGELISTA LOCnçÕeS E SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

noCNPJ no35,247,704/0001-4B,estabelecidanaRuaAlanKardec,noTTi.,Sala20,CEP-60,420-630,

Montese, Fortaleza, Cearå, Brasil, representada neste ato pot seu titular infra assinado, devidamente

qualificado no presente processo vern, nâ forma da legìslação vigente, até Vossas Senhorias, para,

tempestivamente, interpor RECURS0 ADMINISTRATIVO, em face da ËQUIVOCADA decisão que declarou

vencedora a empresa ANTONIO JAIME SOBREIRA L¡MA EIRELI ME, o que faz pelas razÕes de fato e de

direito a seguir aduzidas,

I- DA S|NTESE FÁTICA:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SA0 GONÇALO D0 AMARAMENRE publicou edital de licitaçao

sob a modalidade Pregão Eletrônico N" 082.2021-SRP, com vistas a "SELEÇÃO DE MELHOR pROPOSIA

PARA REGiSTRO DE PREçOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA

EXEOUÇÃO DOS sERVIÇos DE LOCAÇAo DE cAMrNHors plpns DESTtNADos A MANUTENÇÃo

Dos SERVIÇOS DA DEFESA clvll D0 MUNrcipro DE sÃ0 coNÇALO DO AMARANTE - cE, (AMpLA

PARTICIPAÇÃO¡", cuja abertura estava previamente agendada para o dia2311212021 às 10hsOOmin.

Apos a etapa competiiiva, abertura de habilitação e vistoria veicular foi declarada vencedora,

indevidamente para o ITEM 03 (LocAÇÃo oE CAMTNHÃO ptpA COM CAPACTDADE tGUAt OU

SUPERIOR A 15,000 LIIROS DE TANQUE), a empresa ANTÔNl0 JAIMË SoBREIR.A LIMA EtRELt ME,

lsso porque, após rigorosa análise, foi constatada irregularidade relevante na documentação apresentada,
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na etapa da vistoria veicular, pela vencedora, qual seja: documentos dos veículos de PLACA LLW9406/RJ

e KHE7962/PE, vistoriados em desacordo com a legislaçâo de trânsito brasileira,

Contudo, em que pese as irregularidades cometidas pela empresa ANTÖNIO JAIME SOBRE¡RA

LIMA EIRELI ME, a recorrente T 0 EVANGELISTA LoCAçÖES E SËRV|çoS LTDA considera e tem este

RECURS0 o objetivo de alertar e afastar de maneira contundente e de forma irrefutável uma possivel

habilitação irreg ular,

II- DA IRREGUALRIDADE DA DOCUMËNTAçÃO APRESENTADA NA ETAPA DA VISTORIA

VEICULAR;

Em regra geral, as licitações têm como critério de julgamento o MENOR PREÇO, como ocorre no

presente certame, Assim, a finalidade da Administração é a obtenção da proposta mais vantajosa, ou seja,

aquela que será a mais econômica, No entanto, além do menor preço é necessário que 0s particípantes

atendam a todos os critérios definidos previamente no instrumento convocatório, de modo a satisfazer ao

interesse público.

No presente caso, a empresa Recorrida, embora tenha o melhor preço para o ITEM 03, apresentou

documentação dos veículos vistoriados em total desarmonia com o exigido no Edital e determinado pela

legislação de trånsito brasilelra, Vejamos,

Na especificação do objeto para o ITEM 03, o instrumento convocatório estabelece;

ITEM O3 * PARTIC

oescRrçno UNIOADÊ

c/\l'¿lNi{;lt TtPo PlP/r / cAt/li¡ll.tÃc Pfl,Ä Ç(,Ývt (¡\P¡trlllA"lt r -¡.Jdi criJ

5[pERCR Â ]5l'li)C Llrqçg a" TA:'lQiJE E[4 pERFÉITAS Cr)¡l0l(Ò[S
TtjctrrÅ'i i)t iJt ItÌ t7¿cAÒ DF .nAf.lspofiTE. D€ A6t:rtr Ëir.1 p;R:É;rÀ

coNtitÇ.Äo tÉc¡lrc¿ n¿ i¡LTrr:l¡(Âo. ÀD¿stvADo cost A Lcrctt,tirRo\
iiÐ r,/1Uf'JlûlPlO, A IMPR¡SA PRFST¡\RA SERVIÇO ],lO Fg,RrüüO n[ l2
[1Ë5ES l/.\RÀ ÉìCAR ir DiSPOSlÇ/rO DA SÊCRITÀR|A COI'I

Qt",¡lr-Clt'ìliTFAGff.f LIV;l8. iL,{pQs'iOS, Ul¡CARGOS TrlÀBALl"1.9lÁ5 Ë

pqw¡enclÁRtos, R[P,Js,çÄü ¡u'rorvrÁTlcn (ri4 cA50 DÉ D:til'ú oJ
6flÂl,lL:i,W^RlÅ, l''lANlUTiliÇA() l"'Ri;VtilllllVÂ iCOFìRËil?4,: CO\¡UTOR
PÕ,4 CONIA ü¡\ CONTMIiTIJ¡\ CÇtulEiJSTV:- FOR ccNrA cA ,

CÜNTPÁiANiÊ.

Denota-se do Edital licitatorio que o caminhão a ser apresentado deveria ser caminhão com

carroceria TANQUE em perfeitas condiçoes técnicas, o que inclui a documentação do veículo e não só o

estado de conservação do bem fisicamente.

000

1 2 ñ1 iSË5 1C

Toe [-ocaç:ôes e Serviços - LTDA
CNPJ: 35.247.704i0001-48 lnsc. Esladual: 06.222.142-6

Rua Af an Karclec. "l'14, sala 20 Cep: 60.420-630 - Montese. Foilaleza-CE
Contato: (85) 981 76.0726 Email: toelcrcacoes@gmail.cottt €s.



Dito isto, tem-se que a documentação apresentada pela empresa não condiz com a condição técnica

do veículo, pois foram demonstrados veiculos TANQUES, mas com documentos de carroceria aberta e outro

de canoceria de mecanismo operacional, 0u seja, o documento CRLV dos veiculos de placas LLW9406/RJ

e KHE7962/PE estão irregulares e em desacordo com o que determina a legislação de trânsito, e, portanto,

não deveriam ter sido aprovados e aceitos pela vistoria técnica da Administração CONTRATANTE,
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Conforme prevê o $10 do artigo 2o da Resolução do COTRAN n0 369 de 2411112010, cabe ao

proprietårio solicitar a autorização ao órgão estadual competente para realizar a transformação/modificação

do veiculo, no caso a carroceria conforme o modelo/tipo, adequando seu cadastro e consequentemente sua

documentaçã0,

Art,2o As iransformaçoes previstas na Tabela ll - Transformaçöes de Veículos

sujeitos a homologação compulsoria, estabelecida em noma específica, acarretam

ao interessado a obrigatoriedade de obtenção de código de

marca/modelo/versão específico, conforme o art. 10,

$ 1o 0 proorietário de veículo iá registrado, que vier a sofrer as transformações

previstas na Tabela ll - Transformaçoes de Veiculos sujeitos a homologaçäo

compulsória, deverá solicitar prévia autorização à Autoridade Executiva de Trânsito

da Unidade da Federação onde o mesmo estiver cadastrado e, apos a

transformaçã0, encaminhar ao DETRAN cópia autenticada do CAT, nota fiscal da

transformação e Certifìcado de Segurança Veicular emitido por lnstituição Ïécnica

licenciada pelo DENATRAN - documenios estes que devem fazer parte do

prontuário do veiculo devendo ter seus dados devidamente alterados no

cadastro estadual. com a nova marca/modelo/versäo na Base Índice Nacional

Assim como, também se encontra deterninado no Anexo lll da Portaria N0 65/201ô do DENATRAN,

a relação dos códigos de carroçarias com sua designação completa, definindo que a carroceria TANQUE

corresponde a "compartimento fechado, especifico para o transporte de líquidos ou gases". Portanto,

devendo ser essa característica a adequada para atender as exigências do Edital e objeto licitado.
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0 instrumento convocatório é claro, em seu ITEM 12, quando estabelece como condiçåo para

adjudicaçäo/homologação do objeto, o atendimento das especificaçoes mínimas dos veiculos, conforme

legislação vigente do COTRAN/DETRAN,

12. DAs VËRtflCAçÕES E VTSTORtA PARA ADJUÞ,rCAçÃo/HOMOLOGAçÃO
12,1, Comu cÒndição ¡:ara /TDJUDiC,AÇAö/|-ìOIVIO[^06/\ÇÃ0 a Unictade Gertora poderå se vðler d;ì

ðr1áiise técnica/t'istur¡a err ão rnenö$ ut.¡ velcul$ dc cecla lTñM arrenratado, r*:¿iizada pela Unici¡cje

Gest,rra, de modo qu€ sejð feitr¡ a verlfic;rçi!c¡ tj¡: atend,irncrntp dðs Hxigencias oe seÊuranÇ¿ì t da5

especificacões rníninlas dos servíçr¡s corìstarìre$ neste Proieto blr.sico/'lern1ô de lìpferÀrtcia e

co rrfúì rrrìe IeÊislacä o viHe n t€ C0 NTft/i N/ÞËTRA f!,

O descumprimento das cláusulas e legislaçoes transcr¡tas, denotam a violação ao principio da

vinculaçâo a0 instrumento convocatór¡o que vincula as partes e os órgãos públicos ao edital,

Sobre o assunto, explica Hely Lopes Meirelles in Direito Administrativo, ed, Malheiros segue

ensinando que:

"nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma

ê o modo de participaçäo dos licitantes e no decorrer do procedimento

Toe Locações e Sìervrços - I"TDA
CNP J: 38.247 .704/000'l -48 lnsc. Estädual: 06.222. 1 42'6
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o Do l''l0u na reålizaçäo do julgamento se afastasse do estabelecido, ou

admitisse documentaçäo e propostas em desacordo com o solicitado,

0 edital é a lei interna da licitaçã0, e, como tal, vincula aos seus termos

tanto os licitantes como a Administração que o expediu," (grifo nosso)

Sabendo-se que o principio da vinculação ao instrumento convocatório se trata de um dos mais

básicos princípios que regem as licitações, näo pode o pregoeiro admitir o descumprimento de qualquer dos

seus termos.

Aceitar a documentação dos veiculos vistoriados e consequentemente o laudo de vistoria com

aprovação em total desacordo com os termos editalícios e com todos os dispositivos anteriormente

mencionados referente a legislação dos orgäo de trânsito competentes näo possui qualquer cabimento legal,

inclusive podendo levantar suspeitas quanto a lisura do procedimento licitatorio transcorrido e favorecimento

indevido de um dos licitantes em detrimento dos demais.

Por todo o exposto, visando a preservação da integridade do ato convocatório, é de medida que a

empresa ANTÔNlO JAIME SOBREIRA LIMA EIRELI ME seja inabilitada do certame,

III.DO PEDIDO:

Diante do exposto, na forma da legislaçåo e provas apresentadas, e com base nas consideraçoes

expendidas, requer a recorrente T o ËVANGËLISTA LoCAçÖE$ Ë SËRVIç0S LTDA, que sejam

REFORMAD0S o laudo de aprovação da vistoria veicular para o ITEM 03 e a decisão inicialmente proferida,

determinando a INABILITAÇÃO Oa empresa ANTONIO JAIME SOBREIRA LIMA ËlRELl ME para o item

03 do objeto, por violar o edital do certame e as normas aplicáveis à espécie, determinando o

prosseguimento da fase de habilitação, com a convocação dos licitantes subsequentes, respeitando a ordem

de classiflcaçã0,

Na remota e absurda hipötese de não provimento do recurso apresentado pela Recorrente, requer-

se a produção de cópia integral dos autos do processo licitatório, para que possam ser adotadas as medidas

judiciais cabiveis, em especialo ajuizamento de ação rnandamental e a comunicaçäo do oconido aos órgãos

de fiscalização e controle externo (Ministério Público e Tribunal de Contas),

'foê t-ocâç(5es e SErv¡gos - l"'l'DA
CNPJ: 35.247.70410001-48 rnsc. Esladual: a6.222.142-6

Rua Alan Karclec, 774, sala 20 Cep. 60..120-630 - Montese, Forlaleza-CE
Conlato: (BS) 981 76,0726 Email: toelocaôoes@gnrail.conr

ó
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E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administraçã0, assim como, no bom senso da

autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo este recurso, o qual certamente será deferido,

evitando assim, maiores transtornos,

Nesles Termos, Pedimos Bom Senso e

Deferimento.

/ cE, de janeiro de

[Nttr,Ð
ïhiago vier Evangelista

CPF no 954.011,803.49
T 0 EVANGELTSTA LoCAçÖES E SERV!çoS LTDA

CNPJ no 35.247 .7 0410001.48

Toe Locaçðes e Servtços - LÏOA
CNPJ: 35.2¡17.704/0001-48 lnsc. Estadual: 06'222 142'6

Rua Alan Kardec, 774. sala 20 Cepl 60.420'630 - Montese, Forlaleza'CE
Conlato: (S5) 98176,0726 Enìail: loelocacoes@gmail.colrr
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Esfabe/ece, na forma do disposto no añ, 4o dø Resolução CONTRAN no 291/2008 com a redação dada peta Rêsotução CONTRAN no 369/2010, a Taþela I - Classificaçäo de

Velculos aonforme Tipo/Marca/Espêcle o a Tabela ll - Transformações de Velculos suJeltos a homologação compulsórla

Iiril
J''\

378.910
LøctsleçÕel rnRÊL^s, (of$ENf^ßlo s.

OOCUIIIENTO S, PTRGUNTAS E RESPO 5T,¡\S

EM NO55o 8,\Nco DE D^DO5

-\
MAIS DE 14O

SISTEMAS FET'ERA I' ESTADTIAI'
MuNlctP ts, Do coMËRclo ExTERlon

E 

^DtClON^15 
PARA CONSULT^5

E cr\LcuLos
tll¡t

o Diretor do Departamento Nac¡onal de Tränsito - DENATRAN, no uso das atr¡buiçöos que lhe oonfere o art¡go 1 9, inciso XXVI da Lei 9.503, de 23 do setembro de 1 997' que

instituiu o Código da Trånsito Brasileiro - CTB,

Conslderando a necessldade de atuallzação das carrocerlas e transformaçöes permltldas em vefculosi

considerando o que consta no processo n0 80000.004251/20'16'78,

Resolve:

Art. 1o Estabelecer, na formâ do disposto no aTt. 4o da Resoluçäo CONTRAN no 291/2008 com a redação dâda pela Resoluçáo CONTRAN no 369/2010, a Tabela I -

Classificaçáo de Vefculos conforme Tipo/lVarceriEspécie e a Tabeía ll - Transformaçöes de Velculos suja¡tos a homologação compulsória, nos termos dos Anexos I e ll dasta

Portsrla.

Art. 2o Eslabelecer nos termos do Anexo lll a def¡niçåo das cârrocerias propostâs na Tabela I do Anexo I desla Portaris.

Parágrafo únlco. Ouando houver duas ou mals oarrocerlas possfvels, deve ser conslderada a deflnlção lndlvldual de cêda uma delas

Art. 30 Estabelecer, no Anexo lV, a relaçåo do códigos de carroçarias, bem conto a sua designação complel.a.

Art. 4ô Até 01 de setembro de 2016, os fabrlcantss, lmportadorss, encarroçadores I ÿansformadores de velculos, bem como os fabrlcantes ds equlPamentos velculares, que

lá possuem CertlRcado de Adequaçäo a Leglslação de Trânslto (CAT) emltldos p€lo DENATRAN deveräo adequar-se ao dlsposto nesta Portarla.

$loAplica-seooxpostonocaputåquelesprodutosquetiveramadasignaçåoalteradapelasTabelaslelldosAnexoslalldestaPortaria.Paratantooinler€ssadodavs
encaminhar:

| - para os CATS emitidos antes de o1 de janeiro de 2010, sncaminhar nova so¡ic¡tação de obtonçäo do certificado de Adequação a Logislaçäo do Trånsito con[orme

legislaçåo pertinonto;

ll - para os cATs êmlfldos apos de 01 de Janelro de 2010, sollcltar pedldo de atuallzaçäo do CAT ao DENATRAN, encamlnhando o CAT orlglnal, fotos do velculo, memorlal

descrltlvo, bem como o Comprovante de Capacldado Técnlca (CCT) atuallzado e constando a nova carroçarla,

S 2o pêrmanecem válidos os CATS emitidos anteriorss a data de publicação desta Portaria, desde que a designaçåo da carroçaria não lenha sido alterada pslas disposições

ðas Tabelas I e ll dos Anexos I s ll, o desde que o fabrlcante, lmportador, encarroçador, transtormador ou fabrlcants do oqulpamento volcular possua CcT válldo.

Art. 50 os velculos novos, produzidôs, importados, encarroçados ou transformados, bem como os equipanìentos veiculares produzidos a partir de 01 de setembro de 2016

deverão ser classifìcados de acordo com o que delermina o Anexo I dêsta Portar¡ã.

$ 1o Havendo a necossldade de emlssäo de novo Cortlflcado de Reglstro de Vefculo (cRV), será.mandatórla a atuallzação da carrocerla no cadastro do velculo no RENAVAM

ielos órgãos execut¡vos de trânsito dos Estedos e do Distr¡to Federá1, mediante e apresôntâção de Certificado de Segurança Veicular (CSV) velido.

ðoro o. equlpamenios velculares prõduztdos antes ds 01 de setämbro de 2016, a alteração da carrocerla do vefculo no Certlflcado de Reglstro de Velculo (cRV) o

Cerrifcado de Registro e Licenciaminto do Velculo (CRLV), cabendo aos órgãos ex€cut¡vos de tråns¡to dos Estados e do oislrito Federal a stualização das caracterlst¡ces do

vofculo no RENAVAM, so necessário.

Art. 6" O DENATRAN efetuará em até 30 dlas após a publtcação desta Portarla os ajustes necessárlos ao slstema RENAVAM quanto a compatiblllzagão das carroçarlas

defln¡das na Tabola I do Anexo l.

Art. 7o Esta Portar¡a snlra em vigor na data de sua publicaçåo.

Art, 8o Flca rsvogada a Portarla DENATRAN no 96, do 28 de Julho de 201 5.

ALBERTO ANGERAMI

Nota Lsglswob: vor portarla DENATRAN No 49 DE 08/03/2018, que altera oÊ ansxos.l,_lll e lv dosta Portarla quô êncontram'so dlsponfvels no sltlo elåtrônlco

wwwdeñalran,gov.br, efeltos após decorr¡dos 90 (noventa) dlss de sua publicação oflclal.

Nota Legtsweb: ver portarla DENATRAN No 160 DE 2610712017, que substltul o5 anoxos desta Portarla qus encontram'se dlsponlvels no 6ltlo eletrônlco

www.donatran.gov.br.

ANEXO I

Tabela I - Classlflcação de Velculos conforme TlPo/Marca/EsPócls

Classificaçäo de Vef culos Conforme Tipo/Marca/Espécie

https://www.legisweb.com. brllegislacao/?id=3 1 7929 1t12
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[.4arca Espéc¡e Canocorlas Possfvsls

7-Micro-
Ônibus

1 0-Reboque z-Carga

6-Especlal

Classificaçäo do Velculos Conforme Tipo/Marca/Espécie

Tlpo Canocerlas Possfvels

I t-
Semlrreboquo

Portaria DENATRAN No 65D824103/2016 - Federal - LegisWeb

1 1 1 -Funerâl

178-Comérclo

191-Transport€ de Valorss

12s-Transp Recr

108-Carroc Fech

107-Carroc Aber '108-Carroc Fech

116-Mac Operac 1'1 8-Prancha

1 27-Contêin€r/Carroc Abêrta '1 28-Prancha Contðinor

Aber/Cab 140-Carroc
Aber/lntercamblåvel

146-Carroc Fech/Mec OPerac 147-Tanquê/Mec

1 56-Tanque/cab

1 68-Prancha/Câb
Estendida

174-Çaïoc
Aber/lntercambiável/Cab
E6tondide

179-Transp Granito '180-Silo/Basculante

clclo5-Trl

6-Automóvol

108-Caroc Fêch

11S-Limusine

124-Transp Presos

191-Transportê de Valores

1 24-Transp Presos

191-Transporte de Valores

1 26-Transp Trabalh

109-Chassi Contèiner

I 21 -Tanquo

133-Roll-on Roll-off

179-Transp Granlto

122-Iraille¡

126-Transp Trabalh

109-Chassi Contè¡ner

1 21-Tanqua

133-Rollon Roloff

179-Transp Granlto

122-Trciller

'1 1s-Llmusìne

'109-Chassl Contêiner

120-Silo

143-Transp Toras

8-Ônlbus

14-Camlnhäo 2-ÇargaJ

112-Furgão

121-Tanque

1 35-Carroc
Estendlda

171-Prancha/Msc
Operac/Cab Estendlda

1 82-chassl
Estendida

183-t\,4ec
Estendida

0
t-
Passageiro

1-

Passageiro

999-Nenhumê

999-Nenhuma
0

1 I 9-S¡deCar

2-Caßa

1-
Passagelro

?9"r.-Ie"llyr.l

999-Nenhuma

2-Carga 999-Nenhuma 119-SideCar

rö¿-e";öäii;

3-Motoneta

4-Motoclclela 0

6-Especlal 101-Ambulâncla

108-Canoc Fech
Passageiro

999-Nenhuma

1 02-Basculante 1 07-Caroc Aber2-Carga 999-Nenhuma

10'1-Ambulâncla 104-Bombelro

1 1 1 -Funeral'101-Ambulåncia
104:9"grP-:¡l:
178 - Comérclo

0

6:::.3-'Y:)-?.1,

6-Especial
1 24- Trânsp Presos

999-Nonhuma 1 90-Transporle Escolar
Passagelro

104-Bombeiro

1 26-TÌansp Trabalh
6-Espec¡al

1-
Passagelro

101:Amb-ylância

125-Transp Recr

192-Transp De Valores/ M€c
Operac

999-Nenhuma

iöi:ililìil;¡" 1il;F-YTf"l ..

178-Comérclo

1 90'Trensporle Escolar

19ÍPe"TP:lr3

1 26-Transp TrabalhI 2s-Transp Recr

1g2-Transp Ds Valores/Mec
Operac

4

4

6-Espêcial

125-Trânsp RBcr
Passageiro

1 23-Transporte de m¡litar 1 24-Transp Presos

1 08-Carroc Fech'107-Carroc Aber1 02-Basculante

1'l 6-Moc Operac 1 1 8-Prancha

iäe-Ëiá""1ì" öå.tci."i

120-Sllo

'132-lntercambiável
1 27-Contâiner/Carroc Aber

14s-carroc Aber/Mec oPerac 146-Carroc Fech/Mec operac143-Transp Toras

1ej?::1t"c:?"..P-:.":!y!!.19"19-",:9".,
1 1 1 -Funeral

19"1".9:":!v:::.."o".r::::
104-Bombe¡ro

1 80-Siloi Basculante

lît":t^ï;l¿,f,;åiiÁ*'

130-Trlo Elótrlco 1 3'1-Dolly

6ou7

Marca Espécle

Passageiro
'123-Trensporte de militar 1 24-Transp Presos

1 02-Basculante 1 07-Carroc Aber

120-Sllo1 1 6-Mec Operac 1 1 8-Prancha

1 32-lnt6rcambiávsl1 28-Prancha Conlðiner

146:c-1T:9 
F€:hlMe9 o¡e1a9-

193-Tanque Produto Pêrigoso1 80-Silo/Basculante

] 
zz;c_o 

1la11errc1 :..'."" 
. 19gl

143-Transp Toras 145:c"1T:c 
AbollM:c o--p6lac

181-Basc/Mec Operac

2-Carga

111-Funeral101-Ambulância 104-Bombeiro

1 91 -Transport€ de Valores131-Dolly

6ouZ

6-Especlal

1 90-Transporte Escolar3-Misto
1191:),"8")9)l*
999-Nenhuma

101-Ambulåncla 1 04-Bomb€lro

178-Comércio

1 1 1 -Fun6ral

'189 - Som

2
6-Especial

13-Camioneta

l.?"4:I:?-:"? 
p*?" 9: lt":::

1 02-Basculants

1 38-Carroc Fech/Cab Eslendida

i 1¿s-Canoc Aber/Mec Operac1 441 nacabada/Cab
Estêndlda

1 50-Carroc
Operac/Cab Estendida

Aber/Mec
1 48-Prâncha/Mec Operac

153-Carroc Fech/Mec

"9::"i:::!-c:":-1"::l:?19:::"-"""---
I 65-Basculante/Cab EstendldaRolÞolf/Cab162-Roll-on

Estendida
1 5g-Tanque/Mec Opêrac/Câb
Estendida

I 81 -Basculante/Mec Oporac

https://www.legisweb.com. brllegislacao/?id=3 1 7929

Contêlnor/Cab Oporac/Cab 184-Silo/Cab Estendlda
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Contêlner/Cab Toras/Cab I1 85-Contalner/Carroc
AbeýCab Estêndlda

1 86-Prancha
Estendlda

1 87-Transp
Estendlda Estendlda

rpo

Classilicação de Vef culos Conforme Tipo/Mârca/Espéc¡e

Carrocerlas Posslvels

193-Tanque Produlo Perigoso

246-Tanqus Produto
Perigoso/Mec Operac

röä-eällJå;i"rv".
Oporac/Cab Estendida

247-fanque Produto Per¡goso/Mec 251-Transporte Toras/Mec

Opêrac/Cab Estendida Operac

1 1 1 -Funeral 115-Llmuslne

1 26-Transp Trabalh

137-Carroc Fech/Cab Dupla

14g-Carroc Aber/Mec
Opsrac/Cab Dupla

155-Tanquo/Cab Dupla

l4-
Cam¡nhåo

161-Roll-on Roll-off/Cab
Dupla

167-Prancha/Cab Dupla

1 73-Carroc
Absr/lntêrcamb¡ável/ Ca
Dupla

178-Comérclo

198-Silo/Cab Dupla

202-Transp de Granito/Cab
Dupla

207-Mec Operac/Cab
Suplementar

21 1-Transp
Suplementar

6-
Especlal

Marca Espécle

256-Combolo

2-Carge 241-Tanque Produto
Perigoso/Gab Estendida

zs2-Transporte Toras/Moc
Operâc/Câb Estendida

101-Ambulåncla

12s-Transp Recr
I"0_199.9_91f9"
1 24-Transp Prssos123- Transporte de militar

1 3&Carroc Aber/Cab Su plomentar'1 34-Carroc Aber/Cab Dupla

141-Cab Dupla/lnacaÞada

i
L

I

I

DuplaFechi CaÞ

130-Trlo Elétrlco

1 39-Canoc
Suplementar

1,2-Carrcc Fech/l\4ec
Operac/Cab DuplaOperac/Cab Suplementar

151- Carroc Aber/Mec Operac/Cab

öË;;;iä,ü

'154-Carroc Fech/M€c

9y.Pl:'"?.1191.... ....

1 60-Tanque/l\¡êc
Suplementar

1 58-Tanquo/l\¡ec
Operac/Cab Dupla1 57-Tanque/Cab Suplem6ntâr

1 66-Basculante/Cab SuPlementarRolFoff/Cab163-Roll-on
Suplementar

'1 64-Basculânto/Cab Dupla

1 69-Prancha/Cab Suplomentar

I 76-Carroc Ab€r/Cab Trlpla

1 70-Prancha/lVec
Operac/Cab Oupla

I 72-Prancha/Mec
Suplêmèntar

177 -Cailoc Fech/Cab Trlpla

Oporac/Cab

17 

'-Carroc 
Aber/lntôrcamb¡ávol/

Cab Suplsmenter

1 91 -Transporle de Valores 1 e7:cha:sl contêl:":1."0 o,ol"

20 1 -Transp Toras/Cab Dupla

1g2-Transp De Valores/Mec
Operac

200-Prancha Contâiner/Caþ
Dupla

204-Basculante/Mec
Operac/Cab Oupla

Contð¡ner/Cab20ô-Chassi
Suplomentar

1 99-Container/Carroc Aber/Cab
oupla

203-Silo/Basculante/Cab Dupla

209-Container/Carroc
Aber/Cab Suplementar

z1}-Prcncha Contâiner/Cab
Suplementar208-Sllo/Cab Suplomentar

Classit¡cação de Velculos Conforme T¡po/Marca/Espéc¡e

Tlpo Carrocerlas Posslvels

6-EspecialJ14-
Caminhäo

21 5-lnacabada/Cab Suplomentar

220-Chassl ContðlneI/Caþ Lhear

224-Tanque/Cab Llnear

228-Transp Toras/Cab Linear

232-Tânque/Mec
Linear

236-Bâsculante/Mec
Operac/Linear

242-Íanque Produto Porlgoso/Câb

Dupla

221-Moc Opo¡ac/Cab Llnear

225-Conlå¡ner/Carroc
Aber/Cab Llnear

241-fangue Produto
Perlgoso/CaÞ Suplementar

250-Tanquo Produto
Perlgoso/Mec Operacl/Cab

Operac/Cab

244-Íanguø Produto
Perlgoso/Cab Llnear

253-Transporte
Toras/Mec Opsracl/Cab

z48-Tanque Produto
Perlgoso/l\,lsc Operac/CaÞ
Dupla

254-Trsnsporte Toras/Mec
Operac/Cab Suplementar

24g-Tanqrle
Oparac/Caþ

255-Transporte
Oporac/Cab Llnear

Produto Per¡9oso/Mec
Suplementar

Toras/Mec

J/

Marca Espécle

212-TÂnsp de Gran¡to/Cab
Suplementar

214-Basculante/lVec
Operac/Cab Suplementar

Fechada/Cab21g-CaÍoc
Linoar21 7-Basculante/Cab Llnear

21 3-Silo/Basculants/Cab
svfl:l:l9l" " ,-,"-- "-
21,-Carrcc Aberta/Cab
Linear

223-Sllo/Cab Llnear

227-Roll-on-Roll-off/Cab
Llnear

zzz-Pønc^al9ab llneat

226-Pøncha
Contêlner/Cab Llnear
"ääo-ö;;;;;^"Äü;ir'¡ä;

Opêrac/Cab Linear

de234-Transp
Granito/Cab Linear

z31-Carroc Fech/lVec
og-e"racr$f t-1y3i 

.

235-Silo/Basculante/Cab
Linear

229-Aberta/lntercambiável/
Cab Linsar

2äärò#- lil;;;Ë;;h;iM;"
Operac

operac/Cab239-lVec
Tripla

240_lnacabada/Cab Trtpla237-lnacabada/Cab Llnear

https :/iwww. le gisweb.co m. br/leg islacao I ? id=3 1 7 929 12
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17-
Caminhäo
Trator

Lln€ar

999-Nenhuma

Portaria D ENATRAN NO 65 DE

Dupla

116-¡.¡ec Operac

I 91-Transpo¡'te de Valores

22'1-Mec Operac/Cab Linear 238-Cab Tripla

5-Tração

142-M6c Operac/Cab Dupla'104-Bombelro

205-Cab Suplementar

106-Cab Dupla

21 6-Cab Linear

239-Mec operac/Cab Trlpla

6-Especial

999-Nenhuma18-Tr Rodas 5 5-Traçåo

19-Tr
Esteiras

5 5-Traçäo

20-Tr Mlsto 5 5-Traçäo

Passagelro

999-N€nhuma

999i-i¡*Ti
999-Nenhuma

2-Caßa

0

Não so apllca

999-Nonhuma

Nåo se aplica

21-
Quadriciclo

22-Chassi
Plataforma

Passageiro

ô

6-Especial

Classificação de Velculos Conforme Tipo/Marca/Espécie

Carrocêr¡as Po6slv6is

I 07-Carroc Aþer 112-Futgäo

13s-Carroc Aber/Cab
Estendida

145-Carroc
Operac

Aber/Mec

1 56-Tanque/Cab Estendlda

1 83-Mec
Estendlda

abOperac/C

115-L¡mus¡ne

240-lnacaÞada/Cab Tripla

1 1 3-Jlpe

115-L¡musino

Obssrvação 1 es ospéciês 4-Comp6tição e 7-Coleçåo devem ser registradas com tipo 6 carrocerias orig¡nais do vefculo.

ObsÊrvação 2: Os vofculos com canocerie ¡necabâde, êm todes as suas variagões aprosenladas nôsta Tabèla, dev€m passar por complementação para

regisko licenciamento nos órgãôs êxecut¡vos de trânsito dos Estados e do Distr¡to Federal

i

I

fins do l

l

ïpo Marca Espécie

'108-Carroc FechI 02-Basculante

116-Mec Oporac

1 38-Carroc Fech/Câb Estendlda

14ô-Carroc Fech/Mec Operâc

1 65-Basculante/Cab Estendlda

1 2 1-Tanque 1 32-lntorcambiavel

1 44-lnacabada/Cab Estondlda

18'1-Basc/Mec Operac

1 96-Basculante/Moc
Opsrac/Cab Estendlda

1 40-Carroc
Abert/lntercamb¡ável

1so-Carroc Aber/l\ilec
operac/Cab Estend¡da

17A-Caroc
Aber/lntercamblável/Cab
Estondide

1s3-Carroc Fech/Mec
Operac/Cab Estendida

256-Comboio

2-Carga

1 94-lnacabada

1 04-Bombeiro l1'1-Funeral

126-Transp Trabalh1 24-Transp Presos 1 25-Transp Recro

101-Ambulåncia

ü¿iái"li:án:iloüi:iá-ài"-^:¡¡;üi",

Fech/Cab137-Carroc
Dupla1 34-Canoc Aber/Cab Dupla

Operac/Cab Dupla
149-Carroc Aber/Mec

Aber/Cab

142-Mec Oporac/Cab Dupla

136-Canoc
Suplomentar13o-Trio Elélr¡co

139-Carroc Fsch/Cab Suple-
mentar

1 4 1-Cab Dupla/lnacabada

'1íz-Carroc
Operac/Cab Dupla

Fech/Mec
Operac/Cab Suplamenlar

Fech/lv1oc'154-Carroc

17 5-Carrcc Aberilnlercamblávêl/
Cab Suplementar1 64-BaÊculante/Cab Dupla

151- carroc Aberta/M6c
Operac/Gab Suplementar

Cab
1 73-Carroc
Aber/lntêrcambiável/
Dupla

189-Som

'lu'Íl*:llï:o'::l:'^
1 76-Carroc Aber/Cab Trlpla

1 91 -Transport€ de Valores177 -Carrcc Foch/Cab Tripla

207-Mec Operâc/Cab

l,ll:'-""lJgl
245-Som/CaÞ Dupla

178-comérc¡o

21 Ílnacabada/Cab
Suplementar

2

999-Nenhunìa

Espocial

3-Mlsto

6-

239-Mec Operac/Cab Tripla

108-Carroc Fech

111-Funeral6-
Especlal

Câminhonelo

25-Utilitário 2

1 07-Carroc Aþer

'178-Comércio

104-Bombeiro101-Ambulåncia

1 24-Transp Presos

26-Motor-
Casa

I 6-
Especlal

1 08-Carroc Fech

https://www.legisweb.com.brllegislacao/?id=3 1 7929 4112
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ANEXO II

Tabola ll - Transformaçôes de Velculos sujeltos a homologação compulsórla

14 Motor case para uso lurlstlco, morsdla ou oscrllórlo

7âo
4

Espécie: ESPECIAL

Carroçaria: AN/ B U LAN CIA

T¡po: ONIBUS

Espécle: A IVESMA

Carroçaria: A MESMA

Tipo: MlcRo-ÔNIBUS

Espécls: PASSAGEIRO ou
ESPECIAL

Carroçaria: Conforme Anexo
I

Tipo: O MESMO

Espécler A MESN/IA

Canoçaria: NENHUMA

C)SeoPBT>3500k964
Loleção < 10

i

Tlpo: CAMINHÀO

Espécie: ESPECIAL

5t

l

2

APLICAÇÃOTRANSFORMAçÃO NOVA CLASSIFICAÇAO

Tlpo: O MESMO

Ambulância
Motoclcl€ta, Trlcldo, Automóvel, Reboque, Semkreboqua, Camloneta'
Caminhonete, caminhåo, Ut¡l¡tário, Micro-ônibus e Ônibue01

Mlcro-ônlbus02 Aumonto de lotação com número final de assentos >20

(exclulndo-se o do motorlsta)

Aumonto do lotaçåo com número flnal de asssntos malor

ou igual 10 o menor ou lgual a 20 (exclulndo'se o
motorista)

03

Tração: Elétrlca potência em
kw. Automotor potèncla em
CV

04

c"-"::39:lli:I M-ESMA

A) So a lotaçäo < 10

Tipo: CAMIONETA

-E:q"99::Mt-sro.
c' 

Itg g"::9l | :N 
H 

_u-yA

B) Se a lotaçåo maior ou
igual a 10

iiö", r'¡iönööÑiBUS-

Espécle: PASSAGEIRO

Carroçarla: CARROCERIA
FECHADA/CABINE DUPLA

Camlnhonetê e Camlnhão05

Automóvol, Camlonota, Camlnhonete e Utllltárlo

Automóvel, camloneta, camlnhonete e Utllltá¡loAumento de potêncla/clllndrada (aclma de 10%)

compartlmônto
(MONOVOLUME)

Aumento do no de assentos 6 rotirada da divisória do
paß tlpo de carroçarla furgäo

Tipo: O MESMO

Espácie: PASSAGEIRO

Carroç€rla: BUGGY

AutomóvêlUõ
Buggy

CAMINHÂG,TRATOR

E:P-q"19:"rRA1åo "
Carroçaria: NENHUMA

07
Camlnhão-Trator

Tipo: CAMINHÃO

ouEspéolo: CARGA
ESPECIAL

Carroçaria: Conforms Anexo
t.

Camlnhão

Camlnhão.Trator08
Camlnhão

Tipo: O MESN¡O

Espécls: PASSAGEIROAutomóvel09 convêrsfvsl

"9,:,'.t"i:l-l i.c-o-lvF l":lv-E"l

IIP:::9Iyt.9yy).
.E:-P"9::::MlsJo.
Cafioçatia: NENHUMA

Micro-ônibus10 D¡minuição da lotaçäo com a finalidade ds transporte de
CARGA no mo6mo compartimento dos PASSAGEIROS.

NOVA CLASSTFTCAçÃOAPLICAçÃOTRANSFORMAçÁO
Tipo: O MESNIO

Espécl6: Conforma Anexo I

Camlnhonete, Camlnhåo e Camlnhäo-Trator11
lnclusåo de Cablns Estendlda, Dupla ou Trlpla'

Carroçaria: Conforme Anêxo

Tipo: O l\,lESMO

Espéclo: A NIESMAÔnlbus12
lnclusåo de rótula o tercelro elxo (artlculaçäo)

c:",-2r.ry:f"yl:?y.î"

Tlpo: O MESIVIO

Espácie: Especial

Carroçaria: LIMUSINE.

Automóvel, Camion6ta, Caminhão, Caminhonele e Utilitário13
Limus¡ne

Tlpo: MOTORCASA

https://www.leglsweb.com, brllegislacao/?id=3 1 7929
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Trator de Rodas

28 Aumento de lotação ou rearranJo de layout lnterno, com ou sem

retlrada de parede dlvlsórla, para flns de lransporto de

escolares
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Caminhäo

Camloneta, Camlnhonste, Cåmlnhão, Ônlbus g

Mlcro{nlbus

Espécle:

Qarroçarla: NENHUMA

Tipo: TRICICLO

Espécie: CARGA

Carrocerla: Conforme

Tipo: TRICICLO

Espécie: PASSAGEIRO

Carroçarla: Conforme Anexo

Tipor O |\4ESMO

Espécio: ESPECIAL

Carroçaria:
ELÉTRICO

TRIO

Tipo: O IVESIVO

Espécle: PASSAGEIRO

Canoçaria: Conforme Anexo

Tipo: Camioneta

Espécle: ESPECIAL

i_c#;;jÈuñ4"" j

DE

15 Ì*l

tö

21

Carroçâria:

Tlpo: TRATOR

Espácie: TRAÇÃO

Motoclclêta s l\¡otoneta16
Triclclo

17 Camlnhonete, Camlnhão, Roboquos o SemlrreboquêsTrlo Eléklco

Troca da Carroçarla para transports de PASSAGEIRoS Reboques e Semlneboques

Camlnhonete19
Camloneta com lotação <'10

Automóvol, Caminhonetê, Camioneta, Caminhäo Tretor, Caminhåo,

Utilitårio, Ôn¡bus, Micro-ônibus e Motorcasa
20 do sistema de traçäo em outro eixo, além dolnstalação

orig¡nal

Espácle: MISTO

Carroçaria: Nênhuma.

Tipo: O IVESMO

Espécle: A MESN,lA

caroçarie: A MESMA

Tlpor O I4ESMO

Espécie: ESPECIAL

Cârroçarlâ: BOMBEIRO

Motocicleta, Triciclo, Automóvel, Micro-ônibus, Ônibus, Reboque,
Semirreboque, Camionsla, Caminhåo, Caminhåo'Trator, Caminhonele o

Utilitário
Bombeiro

22
Transporte do Valores

Micro-ônibus, Ônibus, Reboque, Semirroboque, Caminhåo, Caminhão-
Trator e Câminhonete

l:!::'.o^,!E.?::Y.9............
Espécie: ESPECIAL

Caroç€rla: Transporle dê
Valorês.

jjp;ì"o MEsMö"

Espécie: A MESMA

Canoçaria: A MESMA

23
lnclusäo de ROPS

Tipo: O MESIVIO

Automóvê|, Camioneta, Cam¡nhonete, Caminhäo, Reboque,

Semirroboque, Ônibus, Micro-ônibus e Utilitário

Caminhonete e caminhäo

24 Transporle Funerário (com modif¡caçäo de entre-eixos
e/ou balanço traseiro)

APLICAçÃOTRANSFORMAçÃO NOVA CLASSIFICAçAO

E6pócio: CARGA

Tlpo: CAMINHONETE

Automóvel e CamionetaRetiroda de banco trasgiro de vefculo mono ou do¡s volumss e
inclusão dg parede divisória

25

Carroçarla: FURGÃO

Tipo: O MESMO

EEpécio: A MESMA

Carrogar¡a: A MESMA

Automóvel, Camlonota, Camlnhoneto, Utllltárlo,
Ônibus e Micro-ônibus

¿o
olmlnulçáo da lotação com roarranlo de layout Intorno ou
aumento do número de assentos, sem altaração do tipo espéc¡e

riP"?:g ME:y-9.."

-E:P"9"99:A 
yF""sMî

Tração: Elétrica potência
Automotor potència om CV.

Carroçaria: A MESMA

êm kw.
Aulomóvel, Camioneta, Caminhonêtê, Utilitárlo'
Câmlnhão, Ônll¡us e Mlcro-ônlbus

27
Alteração de forma de tração

Tipo: CAMIONETA

Sealotação<í0

Espócle: MISTO

https://wvw.legisweb.com.brllegislacao/?id=3 1 7929
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ANEXO III

Definiçöos
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ESCOLARES

Tipo: MlcRo-ÔNlBUs

Espécle: PASSAGEIRO

Canoçaria: TRANSPORTE
ESCOLARES

c) Se Lotaçäo >20 (sxcluindo-se o

motorista)

Tlpo: ÔNIBUS

Espéoie: PASSAGEIRO

DE

Aulomóvel, Caminhão, Câmioneta, Cam¡nhon€te,
Ut¡litár¡o, M¡cro-ônibus e Ônibus

Carroçaria: TRANSPORTE
ESCOLARES

Tlpo: O MESMO

Espácie: ESPECIAL

Carroçaria: COMERCIO

TIpo: O MESMO

Para Reboque e Semirreboque
PASSAGEIRO

Para caminhão e caminhonete Espécis
ESPECIAL

Carroçarla: TRANSPORTE l\4lLlTAR

Tipo: O MESMO

Para Reboquo e Ssmlrroboque Espéclel
PASSAGEIRO

Carroçarla:
PRESOS

TRANSPORTE DE

DE

Espécie: i

Definiçäo

Compârtlmento slmples sem tgto destlnado 60 transporte de carga.

Compartlm€nto funclonal constltufdo de compartlmento
traseiro para o ráp¡do escoamento'

Na oBS. do CRV/oRLV 'vefculo Para
condução por pessoas portadoras de
necessidadgs

aberlo para o transporte de cargas com slstema de basculamento no sontldo lateral ou

I

i

Ì

i

2

Vefculo automotor de
protoçåo contra alma

passagelro
de fogo.

ou carga, desflnado a proteger possoas e mercadorlas lransponadas, qug cumpre com os requlsltos refêrentes à

t17

B) Se a lotaçåo maior ou
menor ou igual a 20
motorlsta)

29
Para comércio, com alteraçåo das caracterfslices extsrnas

Transporle mil¡tar

Para os demals Espéole: ESPECIAL

ssmlrreboquos, Camlnhão e

Automóv€|, Ônlbus, Mlcro-ônlbus, Reboque,

SEmkr6boque, camlonela, Camlnhão, Camlnhonote
e Utilitár¡o

Reboques,
Caminhonête

31 Transporte dg presos

APLICAçÃO NOVA CLASSIFICAçÃOTRANSFORMAçÃO

T¡po: O MESMO

Espécie: A MESMA

Carroceria: A MESMA

Automóvol, Camionsta,
Util¡tár¡o,
e Ônibus

Micro-ôn¡bus
Aô€ssibil¡dade para transportô de portadores de nocess¡dades ospociais, €m quo haia

alteração da estrutura do velculo e/ou altsração/reposicionamento dos componentes do

sistema de sêgurança do velculo.
Nas OBS. do CRV/CRLV 'velculo com
acssslbll ldade'.

Ii19"i"9 Y-E"9M_o

Espécie: A MESMA

Carroçarla: A MESMA

Todos os velculos
automotores

32

33
Para condução por pessoas portadoras de necessidades especiais, em que haja alleração
da sstrutura do velculo e/ou alteraçåo/repos¡cionamanto dos componêntês do sislama de

sêgurançâ do vofoulo.

Carroceria

ABERTA

AMBULÂNCIA se destins excluslvamente ao transporte de enfermos dotados de dispositivos lum¡nosos e sonoros.Velculo que

BASCULANTE

BLINDADA

https://www,legisweb,com.bl/legislacao/?id=31 7929
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BOMBEIRO Vefculo ou mecanlsmo operaclonal de segurançE dêstlnado å prevenção, proteçáo e extlnçäo de lncêndlo.

Autonìóvel para utilizaçäo especial em atividâde de lazer, capaz de circular em terrenos arenosos, dotados de rodas e pneus

sem capota porlas. Além disso, estando o velculo com a masSa sm ordèm de marcha, em supelície plana, com as rodase
GGYBU linha de centro longltud Inal do vefculo s os pneus lnflados com pressão recomendada pelo f8brlcante, devorá apresenta

mfnlmo de 250; um ångulo de safda mfnlmo de 20"; altura llvre do

traseiro, mÍnimo de 180 mm.
solo, entre elxos, mlnlmo de 200 mm e allura llvre do solo,

r um ângulo
sob os elxos

CABINE DUPLA Extensáo da cablne com 2 (duas) fllelras de assentos e espécle especlal

Extensåo da cab¡ne sem allerar a lotação e a espécie do vefculo original.CABINE
ESTENDIDA

CABINE
LINEAR

CABINE
SUPLEMENTAR

CABINE TRIPLA

CHASSI PORTA
CONTÊINER

DOLLY

FECHADA

cotvBoto

Covenójo

CONVERSÍVEL

FUNERAL

contêineres.

Velculo de apoio utilizado em obras civis e rodoviárias destinados ao abastocimento o nlanutenção d volculos o oquipamôntos.

Carrocerias dostinadas ao comércio de hortigranjeiros, al¡mentos, sto.

Vefculos no qual o teto pode ser removfvel ou retrátil. Deste modo ele pode ser convertido entre as funçÖes de vefculo aberto e fechado por possu¡r

as janelas laterais.

Dlstrlbuldor de peso lntsrmedlárlo entro dols vofculos constltuldo de suspensão e rodas.

Compart¡mento simptes com teto rlg¡do, destinado a cargas que requeiram Proteçâo especial conlra intempéries e influåncias nocivas à sua ,

pereclbllldade.

destinado ao transporte de defuntos.

Def¡n¡çäo

Vefculo de caÌga formado por carrocerla
ocupantes por unr pa¡nel div¡sório sendo o

únlca, composto pot'compartlmento de carga separado do habltáculo

acesso ao compart¡mento de carga feito por porta lateral e/ou traseira.

Todo caminhão ou caminhonete com caÞ¡ne completa que precisa de complsmgnlaçåo por equ¡pamsnto veicular para

llcenclamento.

Carroceria similar à do veiculo Motorcasa sem alterar as caracterlsticas originais do vefculo ao qual é acoplada (Camper).

Velculo em que náo há a nocessldado ds complomentaçäo por um equlpamonto velcular

Compartimanlo abêrto, de estrutura única, projetada para o lransporte de cargas especffìcas de massas

ooncentradas e/ou lndlvlsfvols,

i

i

NENHUIVA

PRANCHA PORTA CONTÊINER COM
CONVERSÄO PARA CARROCERIA
ABERTA

ROLL.ON ROLL-OFF

SIOECAR

SILO

TRANSPORTE DE VALORES

Reboque ou semlrreboqug tlpo cas8, com duas, quatro, ou sols lodas'
camionotê, utilizado em geral enl atividades turlsticas como alojamento'

acoplado ou adaptado à traselra de automóvel ou

ou para atividados comerciais.

Comparl¡mento aberto, com assoalho, de estrutura única, projetada para o transporte de cargas especificas

elevådas, concantradas e/ou ind¡v¡sÍveis, o d¡spositivo dê fixação para poss¡b¡litar o transporte dê contôins(ês).

Comparilmenlo aberto com grades latorals, frontals e traselras, destlnado ao transporte d€ cargas, adaptado

dispositivos de fixação para possibilitar o trânsporte de contêiner(es),

de massas

com

Mecanisnlo operac¡onal de içamento provido de chassi mecånico e atuadores hidráulicos com autoLravamento, destinado

ao carregam€nto, dsscarregamanto e basculamento de equipamento veicular.

Dlsposltlvo de uma únlca roda preso ao lado de uma moloclcleta.

Comparti menlo fechado destinado ao transPorte ds matsr¡ais pulverulentos ou gråos.

Vefculo dotado do sistema do som para divulgaçäo e uso publicitário.

Compartlmento fechado, especfflco pata o transporte ds llquldos ou gases.

Compafimênto fechado, especlf¡co para o lrânsporte do produtos perigosos llquidos ou gasosos.

Vofculo de passageiros dgstlnado ao transporlê de escolares.

Vefculo de serviço para transporte de detentos.

Vefculo dgstlnado ao transporto de valores e normalmonte objotlva

através da utllizaçäo de requlsltos do proteção contra arnìas do fogo
à protêção de passagelros e/ou cargas transporlados

Compartimento aborto, sm composição ou näo com o dolly, proj€tado pala o transporte de granito e outras rochas 
'

ornamentais concentrado ou indivislvel.TRANSPORTE GRANITO

Carroceria

FURGÄO

INACABADA

iüËRòÀN4!Áýil
JIPE

t"Lvv"9"l$ " ""-
MECANISMO OPERACIONAL

PRANCHA

PRANCHA PORTA CONTÊINER

SOM

TANQUE

TANOUE PRODUTO PERIGOSO

TRANSPORTE DE ESCOLAR

TRANSPORTE DE PRESOS

TRAILLER

https://www.legisweb.com. brilegislacao/?id=3 1 7929 8112
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6
0

Definição

Vefculo de serv¡ço
a sua utllizagäo em

Vofculo qu€ se destlna ao
om todo o sou porfmôtro o

hansporle de pessoas E qus possul, bancos com estrutura mstállca, fixados na sstrutura da canocerla, guardas altas

cobertura da ôstrutura em materlal de roslstðncla adequada'

V6fculo equipedo com aparelhagom sonora ê pâlco.

^ 
ANEX' rv
Deslgnaçäo completa das carrocerlas

999-Nonhuma

101-Ambulåncla

102-Basculante

1 03-Bllndada

104-Bombo¡ro

1 05-Buggy

1 06-Cabine Dupla

1 07-Carroceria Aberta

1 08-Carrocerla Fechada

1 09-Chassi Porta Contêinêr

110- Conversfvel

112- Futgâo

'113- Jipo

1 15- Llmusine

I 23-Transporle ds Mil¡târ

Canooarla

TRANSPORTE
IVILITAR

TRANSPORTE
RECREATIVO

TRANSPORTE
TORAS/MADEIRA
BRUTA

Vefculo fabrlcado/adaptado para transporte recreatlvo de passagelros voltado à dlversä0, ao lazsr, ao onlrotenlmento em parquês

Compart¡mento abgrto dgsllnado ao lransporte dg torag, colocadas no sgnlido long¡tud¡nal com travessas apoiadas nas longarlnas' ou no sentido

transvgrsal apoladas dlrotamentg nas longarlnas prlnclpals ou plataforma.

oventoB.

de dlversão e

TRANSPORTE
TRABALHADOR

TRIO ELÉTRICO

li

111- Funeral

'1 1 6-Mêcanlsmo OpEraclonal

118- Prancha

119- Sldecâr

120-Silo

121- Tanqus

122-T¡alller

1 26-Transportg Trabalhador

1 27-Prancha Porta Contåiner Conversão para Carroceria Aberta

1 28-Prâncha Portâ Contôin€r

I 29-Cablne Estendlda

1 3o-Trio Elétrico

131-Dolly

1 32-lntsrcambiável

133-Roll-on Roll€ff

1 34-Carroceria Abêrtaicabine Dupla

1 35-Carroceria Aberta/Cabine Estendida

'1 36-Carrocsria Aberta/Cabinê Suplsmentar

1 37-Carroceria Fochada/Cabine Dupla

1 38-Carrocerla Fschada/Cabln€ Estendlda

1 39-Carroceria Fochada/Cabine Suplementar

124-Transporte de Prosos

1 25-Transporte REcroativo

https:/iwww.legisweb.com.brllegislacao/?id=31 7929 9112
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1 40-Carroceria Aberta/lntorcambiávol

1 43-Transporte Toras/lvladeira Brute

1  4-lnacabadal Cablne Estendlda

1 45-Carroceria Aberta/Mècanismo Operaclonal
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,'ii'ì;
i) il ts.

1 46-Carrocoria Fochada/lVecanismo Operacional

147-Tanquo/Mecanlsmo Operaclonal

1 48-Prancha/Mecanismo Operacional

149-Carrocsria Aberta/l\/scanismo Operacional/Cab¡ne Dupla

'1 50'Caroceria Aberta/lrlecanismo Operacional/Cabina Estsndida

I 51 - Carrocorla Aberta/lvlecan¡smo Oporaclonal/Cablne Suplêmentar

1'z-Carocatia Fechada/lVecanismo Operacional/Cabine Dupla

1 53-Carroceria Fechada/Mecanismo operacionâl/cabino Estendida

1 54-Carrocerla Fochada/Mecanlsmo Opêraclonal/Cablne Suplgmentar

141-Cabine Dupla/lnacabada

1 42-Mecanlsmo Operaclonal/Cablne Dupla

1 5s-Tanque/Cabine Dupla

1 56-Tanquo/CablnB Estondlda

1 57-Tanque/Cabine Suplementar

1 58-Tanque/Mecanlsmo Operaclonal/Cablne Dupla

1 5g-Tanque/Mecanismo Opsracional/Cabine Estendida

1 60-Tânque/Mecanismo Operacional/Cabino Suplêmentar

'1 61 -Roll{n Roll-off/Cablns Dupla

1 62-Roll{n Roll-off/Cabine Estendida

1 63-Roll-on Roll-off/Cablne Suplementar

'1 64-Basculanle/Cab¡ne Dupla

1 65-Basculanto/Cablne Estondlda

'1 66-Basculanle/Cabine Suplementar

1 67-Prancha/Cabine Dupla

1 68-Prancha/Cablne Estendlda

1 69-Prancha/Cabine Suplsmentar

I 70-Prancha/Mecanlsmo Operaclonal/Cablne Dupla

1 71 -Prancha/Mecanismo operâcional/Cabine Estendida

'1 72-Prancha/Mocanismo Oporacional/Cabine Suplementar

1 73-Carrocer¡a Aberta/lntercambiável/Cabine Dupla

Aberta/lntercambiável/Cabine Estendida

I1 75'Carrocer¡a Aberta/lntercamblável/Cablne Suplementar

1 76-Carroceria Aberta/Cabine Tripla

1 80-Silo/Basculante

1 81 -Basculante/Mecenismo operec¡onal

'1 82-Chassl Contôlnor/Cablne Estendlda

1 77-Carrocerla Fochada/Cablne Trlpla

178-Comércio

1 79-Transporle Granito

1 83-M€can¡smo Operacional/Cabino Estêndida

1 84-Sllo/Cablne Estendlda

1 85-Containelcarroceria Aberta/Cabine Estendida

186-Prancha Contêino/Caþlne Estendida

1 87-Transporte Toras/Cablne Est€ndlda

1 88-Silo/Bâsculante/Cabins Estendida

1 89-Som

190- Transporls de Escolares

1 91-Trânsporte de Valores

'1 92-Transporle de Valores/Mecanismo Operacional

1 93-Tanqu6 Produlo Perigoso

1 94lnaoabada

195- Transporle de Granito/Cabine Estendida

1 96-Basculante/Mecanlsnìo Opersclonal/Csblne Estendlda

I

197-Chassi Contèiner/Cabine Dupla

198-Sllo/Cablne Dupla

1 99-Container/Carrocer¡a Aberta/Cabine Dupla

200-Prancha Contêiner/Caþine Dupla

201 -Transporte Toras/Cablne Dupla

https://www.legisweb,com.brllegislacao/?id=3 1 7929 011
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202-Transporle Granlto/Cablne Dupls

203-Silo/Basculanle/Cabine Dupla

Portaria DENATRAN No 65 DE 2410312016 - Federal - LogisWeb

204-Basculante/l\4ocanlsmo Operaclonal/Cablno Dupla 0

205-Cabine Suplementar

206-Chassl contêlner/Cablne Suplsmentar

207-Mêcan¡smo Operacional/Cabina Suplementar

208-Silo/Cabine Suplomsnlar

209-Contalner/Carrocerla AbertaiCablne Suplementar

2 1 0-Prancha Contô¡nor/Cabine Suplomentar

2 1 1 -Transporte Toras/cablne Suplementar

21 2-Transporte Granito/Cabine Suplementar

2 1 3-Sllo/Basculânt€/Cablno Suplenìentar

2 I 4-Basculanle/Mecanismo Operacional/Cabine Suplementar

2 1 5-lnacabada/Cebine Suplenìêntar

216-Cablne Llnear

21 7-Basculante/cabine Linear

21 8-Canocerla Aberta/Cablng Llneâr

219-Cãrroceria Fochadâ/Cabinê Linêar

220-chassi Contêiner/Cab¡ne Linear
-"1

i

221 -Mscanismo Opsracional/CaÞ¡ne Linear

222-P ran.chal Cabine Linear

223-Sllo/Cablne Llnear

224-Tanquo/Cabine Linoar

225-contêlner/carrocerla Aberta/cablne Llnear

226-Prancha Contåiner/Cabine Linear

227-Roll-on-Rolþoff/Cabine Linear

228-Transporto Toras/Cabino Linear

229- Cât rcceria Abertê/lntercamb¡ável/Cabine Linear

230-Carrocorla Aberta/Mecânlsmo Operacìonal/Cablne Llngar

231 -Carroceria Fechada/lvlecanismo Operacional/Cabina Linear

232-Tanque/Mecanlsmo Operaclonal/Cablne Llnear

233-Cabinâ Linear/Prancha/Mecanismo Operacional

234-Transporte do Granito/Cabins Linear

235-Sllo/Basculante/Cablne Llnear

236-Basculants/Mecanismo Oporacional/Ceb¡ns Linear

237-lnacabada/Cablne Llnear

238-Cabine Tripla

239-Mecanlsmo Oporaclonal/Cablne Trlpla

240-lnacabada/Cab¡ne Tripla

241-Tanque Produlo Porigoso/Cabino Estêndida

242-Tanque Produlo Perlgoso/Cablne Dupla

243-Tânque Produto Perigoso/Cabine Suplementâr

244-Tanque Produto Perlgoso/Cablno Llnear

'',,'',. ' '.'''. . ': I

I

245-Som/Cabine Dupla

246-Tanque Produto Perìgoso/Mecanlsnro OpBraclonâl

247 -'Íanquø Produlo Perigoso/Mecanismo Operacional/Cabine Estendida

248-Tanquo Produlo Perigoso/Mecan¡smo Operacional/Cabine Dupla

24g-Tanque Produto Perlgoso/Mecanlsmo Oporaclonal/Cablne Suplementar

25o-Tanque Produto Perigoso/Mecanismo OporacionaUCabine Linear

25 1 -Transporto Toras/lVìecanlsmo Operaclonal

252-TransportB Toras/Mecan¡smo Operacional/Cab¡ne Estendida

253-Transporte Toras/Ir'lecanlsmo Operaclonal/Cablne Dupla

254-Transports Toras/f¡lecanismo Operac¡onal/Cabine Suplementar

25s-Transporto Toras/Mecen¡smo Operac¡onal/Cabino Linear

I zso-co.ioio

Observação: Os côdlgos 114 e 1'17 foram exclufdos da Tabela por não serem mals apllcávels ao slstema RENAVAM

https://www.legisweb.com. brllegislacao/?id=3 1 7929 111 12
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RESOLUçÃO CONTRAN No 369 DE2411112010

Publicado no DOU em 26 nov 2010

Altera a Rosolução CONTRAN no 2g1, de 29 dè agosto clo 2008, que d¡spõe sobre a concessão do côd¡go de marca/modelo/versão parc valculos e d¿) outras prov¡dênc¡as.

Resolução CONTRAN no 369 de 2411112010 - Federal - LegisWeb
41,9
,ê

ì

,;d ,t

O Conselho Naclonal de Trånslto - CONTRAN, usando da compelëncla que lhe confere o art. 12, inclso l, da Lel n" 9.503, de 23 de setembro de 1997, que lnstituiu o código

de Tråns¡to Brasileiro - CTB, e oonforme Decroto no 4.71 1, de 29 de ma¡o de 2003, que lrata da coordonação do Sistema Nacional de Trånsito,

Cons¡dêrando o constante do Procssso n0 80.000.051053/2010-16,

Considsrando que a matéria é ds cunho estritamente técnico e, a¡nda, a necessidade de alualização das classilicações de velculos e da tabola de homologaçào con'ìpulsória

a que so refere à Resoluçäo CONTRAN no 291/2008,

Resolve

Art.loOinc¡soldoarl,lo,oart.20câputeseu$lo,oart.30caputeseu$20€oart.40daResoluçäon"2gl,de29deagoslode200S,passamavigorarconlaseguinte
rêdação:

'Arl.1o.....

| - Respeitar as class¡ficações dê velculos previstas na Tabela I - Classificação de Vefculos Conforme Tipo/Marca/Espécie, conforme prevista em norma específica.

,An, 20 As transformações prevlstas na Tabela ll - Transformâçöes de Vofculos sujaltos a homologação compulsórla, estabeleclda em norma especffica, acarretam ao

interessado a obrigâtoriedade de obtençåo de código de marca/modelo/versão especffìco, conforme o art. 1o.

S 1. O proprletárlo de vefculo já reglstrado, qus vlsr a sofrer as transformaçöes prevlstas na Tabela ll - Transformações de Velculos suJoltos a homologação compulsÓria,

ãeverâ sol¡cltar prévta autorlzagão ãnutorldaàe Execuilva de Trånslto da Unidade da Federação onde o nlesmo estlvsr cadastrado a, após a transformação, e¡caminhar ao

DETRAN cóp¡a autentìcada dô CAT, nota fiscal da kansformação e Certincado de Sogurança Veicular sm¡tido por lnstituiçäo Técnica licenciada pelo DENATRAN -

documontos'estos quo dovem fazer parto do prontuário do voiculo dsvsndo ter seus dados dovidamento allsrados no cadastro ssladual, com a nova marca/modolo/v€rsåo na

Base lndice Nacional.

'Art. 30 os vefculos qus vierem a ser pré-cadastrados, cadasttados ou que efetuarem as transformaçöes previstas na Tabela ll - TranslormÊçöes do Vefculos su¡e¡tos a

homologaçäo compulsór¡a, devem ser classificados conforme a Tabela I - Classif¡caçäo de Vefculos Conforme Tipo/Marca/Espócia.

S 20 Os vefculos Já regislrados devem ter seus cadastros adequados à classlflcação conslante na Tabola I - Classlfloação de Velculos Conforme Tlpo/N/arcalEspécie, semprs

que houver emlssáo de novo CRV.

'Añ.4o compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União sstabelecer a Tabela I - Classificação de Velculos conforme Tipo/Marca/Espécie e a Tabela ll -

Trsnsformaçöes de Vslculos sujeltos a homologação compulsörla.

$ 1o As Tabelas I e ll de que tratâ este artigo devem ser estabelecidas no prazo máximo de kinta dias â conlar dâ publicagão desta Resoluçáo.'

Art, 20 Com a publlcaçäo da portarla I ser edltada pelo órgão máxlmo oxecutlvo de trânslto da Unlão, estabolocgndo 8s Tabelss I e ll mênclonadês no caput do 8rt 4o, os

Anexos I e ll da Resolução no 291, de 29 do Agosto da 2008 flcarão revogados.

Art. 3o Esta Resolução snlra €m vigor na data de sua publicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Presidsnte

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA

Ministório da Defesa

RONE EVALDO BARBOSA

Ministério dos Transportes

ESMERALDO I\¡ALHEIROS SANTOS

Ministér¡o da Educação

ELCIONE DINIZ MACEDO

Ministério das Cidades

s*...í<5-1 -.'$ I
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